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A vida não foi feita para o homem perder.6

PODER JUDICIÁRIO DO 
ESTADO DO ACRE

Vara Cível da Comarca de Senador Guiomard

Autos n.º 0700278-70.2016.8.01.0009
Classe: Monitória
Requerente: Bigsal Indústria e Comércio de Suplementos para 

Nutrição Animal Ltda
Requerido: R. O. Reis – Me (Agro Reis Agropecuária)

EDITAL DE CITAÇÃO
(Ação Monitória – Pagamento – Prazo: 20 dias)

DESTINATÁRIO: F. O. Reis – Me (Agro Reis Agropecuária), 
Avenida Castelo Branco, 2709, centro – CEP 69925-000, Senador 
Guiomard-AC, CNPJ 17.207.884/0001-52.

FINALIDADE: Pelo presente edital, fica citado o destinatário 
acima, que se acha em lugar incerto e desconhecido, para ciência 
da presente ação e para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
do transcurso do prazo deste edital, proceder ao pagamento da 
dívida exigida, acrescido de juros moratórios e correção monetá-
ria, ou oferecer embargos, conforme petição inicial, documentos 
e respectivo despacho, que se encontram à disposição mediante 
consulta processual pela internet.

VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.035,30 (QUATRO MIL E TRINTA 
E CINCO REAIS E TRINTA CENTAVOS)

OBSERVAÇÃO: a) não sendo oferecidos os embargos ou 
pagamento da dívida no prazo acima, constituir-se-á de pleno 
direito, independentemente de qualquer formalidade, o título 
executivo judicial (art. 701, § 2º, do CPC/2015).

b) em caso de pagamento, o réu ficará isento do pagamento de 
custas (art. 701, §1º, do CPC/2015).

ADVERTÊNCIA: Não sendo oferecidos os embargos ou pa-
gamento da dívida no prazo marcado acima, constituir-se-á, de 
pleno direito, o título executivo judicial (art. 701, §2º do CPC), 
quando então fluirá novo prazo de 15 (quinze) dias, prosseguindo 
a execução de título judicial com acréscimo de 10 (dez por cento) 
da multa prevista no art. 523, § 1º do CPC/2015, se, mais uma 
vez, a parte devedora não efetivar o pagamento.

OBSERVAÇÃO: Em se tratando de processo eletrônico, a vi-
sualização das peças processuais poderá ocorrer mediante acesso 
ao sítio do Poder Judiciário na internet, no endereço www.tjac.
jus.br, com uso de senha a ser obtida na Secretaria deste Juízo.

SEDE DO JUÍZO: Av: Castelo Branco, 1460, Centro – CEP 
69925-000, Fone: 3232-3740, Senador Guiomard-AC – E-mail: 
vaciv1sg@tjac.jus.br.

Senador Guiomard-AC, 18 de janeiro de 2017.

Lucas da Silva Moreira
Diretor de Secretaria

Robson Ribeiro Aleixo
Juiz de Direito
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EDITAL DE COMPARECIMENTO 
 

                      Nº. 003/2017. 

 
A Senhora 

SOLANGE ALMEIDA DE SOUZA 

 

 
Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do Município de 

Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando que o afastamento sem remuneração terminou em 30/03/2017 e 

que até a presente data vossa senhoria não compareceu em sua unidade de trabalho, 

 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigida a Vossa 

Senhoria, SOLANGE ALMEIDA DE SOUZA, brasileira, solteira, servidora pública municipal, 

portadora do RG nº. 435112/SSP/RO e do CPF nº. 595.643.182-20, ocupante do cargo efetivo 

de Agente Administrativo – 40h, matrícula 8299, lotado na Secretaria Municipal de 

Administração de Ji-Paraná-RO, cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 72 horas 

contados da data da publicação deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à 

Avenida 02 de Abril nº. 1701, 2º piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para implementar 

procedimentos necessários quanto a sua situação contratual junto a Prefeitura Municipal. 

                                                 

Ji-Paraná-RO, 05 de maio de 2017. 

 

 

JOAO VIANNEY P. DE SOUZA JUNIOR 
Gerente Geral de Recursos Humanos 

Decreto n. 4684/GAB/PMJP/2015 
 

  

 

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/CPL/2017.

ATENÇÃO:  EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EM-
PRESAS DE PEQUENO PORTE, CONFORME EXIGÊNCIA 
DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO 
DE 2006 COM ALTERAÇÕES POSTERIORES, LEI COMPLE-
MENTAR N° 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014. AS EMPRESAS 
QUE NÃO SEJAM MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE QUE PARTICIPAREM DESTE PREGÃO 
ESTARÃO SUJEITAS ÀS PENALIDADES LEGAIS.

REQUISITANTE: SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES (SEMECE).

O Município de Mirante da Serra, Estado de Rondônia, re-
presentado neste ato pelo Prefeito Municipal Srº Adinaldo de 
Andrade, através do Pregoeiro Sr. Fábio Fonseca Tressmann e 
sua equipe de Apoio designados pelo Decreto nº 2027/2017, torna 
público para conhecimento dos interessados que se encontra aber-
ta licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
tipo de julgamento “MENOR PREÇO POR ITEM”, cujo objeto é: 
Aquisição de materiais permanentes sendo Aspirador de Sólidos 
e Líquidos, Bomba d´agua Periférica, Lavadora Monofásica e 
Compressor de Ar para o lavador, em atendimento ao que consta 
no Processo n° 303/SEMECE/2017 conforme especificações, 
quantitativos e condições constantes no Termo de Referência 
ANEXO I do edital, partes integrantes e inseparáveis do mesmo, 
sendo estes devidamente autorizado pelo ordenador de despesas. 
A sessão de abertura desta sessão será no dia 22 de Maio de 2017 
às 09:00 horas (horário de Brasília); local www.licitanet.com.br. 
Valor estimado: R$ 10.918,43 (dez mil, novecentos e dezoito reais 
e quarenta três centavos). Informações Complementares: O Edital 
encontrar-se-á a disposição dos interessados no site supracitado, 
no sítio http://www.transparencia.mirantedaserra.ro.gov.br.O 
procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal 
nº 10.520/2002, Lei Municipal n° 511/2010, Lei Complementar 
147/2014 e Decreto Federal nº. 8.538/15, subsidiariamente, com 
a Lei Federal nº 8.666/1993. 

TIPO DE EXECUÇÃO: INDIRETA
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:      dia 10/05/2017 às 

08:00 hs até 21/05/2017 às 18:00hs.
ABERTURA DAS PROPOSTAS:             dia 22/05/2017 das 

08:00hs até às 08hs30min. 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:    dia 22/05/2017 às 

09:00 horas.
LOCAL: www.licitanet.com.br. Para todas as referências de 

tempo será observado o horário de Brasília (DF).
Para dúvidas e esclarecimentos procure a Sala de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Mirante da Serra - RO, em horário de 
expediente das 07:00 às 11:00 e 13:00 as 17:00 horas.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS:
Processo Administrativo nº 303/SEMECE/2017
Endereço: Rua Dom Pedro I, nº 2389, Bairro Centro, em Mirante 

da Serra/RO - CEP: 76.926-000
Pregoeiro: Fábio Fonseca Tressmann 
E-mail: pregoeiromirante@gmail.com
Fone/Fax: (0**69) 3463-2812

Mirante da Serra em 09 de Maio de 2017

Fábio Fonseca Tressmann
Pregoeiro Oficial
Port. 3779/2017

JUSTIFICATIVA Nº 46/CPL/2017

PROCESSO Nº 306/2017 SECRETARIA:SEMUG
DATA: 09/05/2017 MEM: 156/SEMUG
FIRMA: CASA DA LAVOURA MÁQUINAS E IMPLEMEN-

TOS AGRÍCOLAS LTDA
CNPJ: 03.552.842/0005-78
VALOR: R$ 816.00 (OITOCENTOS DEZESSEIS REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO ADUBO 4-14-8,4FOSFORO, 14-N 

POTÁSSIO, 8-CALCIO SACO DE 50KG.
 
ORDENADOR DE DESPESAS,

De acordo com o que dispõe a Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 
1993 e suas alterações:

“Artigo 24 – É dispensável a licitação:

II – Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea “a” do inciso II do artigo an-
terior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que 
não refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação 
de maior Vulto que possam a ser realizada de uma só vez.

Assim sendo, solicitamos de V. Excia., a adjudicação e homo-
logação desta licitação.

ADJUDICAÇÃO

CARLOS WILLEN DOBELIN
PRESIDENTE- CPL

MARIA CRISTINA DE BRITO SANTOS
1º MEMBRO

FÁBIO FONSECA TRESSMANN
2º MEMBRO

MARIA APARECIDA ALVERNAZ THOMAZETTO
3º MEMBRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/CPL/2017

A Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso – RO, através do Pre-
goeiro e equipe de apoio, devidamente autorizados pelo Decreto 
Municipal de nº 4.948 de 08 de maio de 2.017, torna público que 
realizará Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, com julga-
mento da proposta: MENOR PREÇO UNITÁRIO e será julgada 
por Item, nos termos da Lei Federal n.° 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decreto nº 5.450/2005, Decreto Municipal nº. 1.880/07 e 
4.224/2014 e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666/93 de 21 junho 
de 1993, com as alterações posteriores e Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n. 
147/2014, e ainda pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei 
nº 8.078/90.

OBJETO: Formação de Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de Pneus novos, certificados pelo Inmetro e com garantia 
mínima de 01 (um) ano contra defeito de fabricação, para atender 
as necessidades das Secretarias desta Prefeitura Municipal de Vale 
do Paraíso/RO (GABINETE, SEMOSPA, SEMTAS e SEMSAU), 
de acordo com as especificações, quantitativos e locais de entrega 
relacionados no Termo de Referência anexo V do edital.

VALOR MÁXIMO A SER LICITADO: R$ 242.396,17 (du-
zentos e quarenta e dois mil e trezentos e noventa e seis reais e 
dezessete centavos).

Processo Administrativo nº 1-149/CGSRP/2017 
Recebimento das propostas: a partir das 00:01 hs do dia 

09/05/2017, até 07:00 hs do dia 22/05/2017 no site www.licita-
net.com.br. Abertura de propostas e inicio da sessão pública: dia 
22/05/2017, com início de abertura das propostas às 08h00min 
e início da sessão às 10h00min, horário de Brasília – DF, local 
www.licitanet.com.br .

Informações Complementares: O Edital encontrar-se-á disposi-
ção dos interessados no site supracitado, no site www.valedoparai-
so.ro.gov.br (caminho: publicações – licitações – pregão eletrônico 
– 2017) ou solicitado através de requerimento na CPL - Sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso - RO, sito 
à Av. Paraíso, 2601, Setor 01, de Segunda à Sexta Feira, exceto 
feriados, em horário de expediente das 07h00min às 13h00min 
horas, para maiores informações através do telefone (69) 3464-
1193 ou 3464-1462.

Vale do Paraíso – RO, 08 de maio de 2.017. 

Karque Alexandre Tureta
Pregoeiro

Dec. nº 4.948 de 08/05/2017

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA.
 O Srº GILDO DO CARMO MIRANDA.  CPF: 004.797.702-

71, TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU JUNTO A DRP/
COMEF/SEDAM A SECRETARIA DE DESENVOLVIMEN-
TO AMBIENTAL- SEDAM, O PEDIDO DA  LICENÇA  DE 
PRÉVIA,  DE PISCICULTURA, DE SUA PROPRIEDADE 
LOCALIZADA NA  LINHA 199 GLEBA 25 LOTE 129, ZONA 
RURAL, NO  MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO/RO

PEDIDO DE LICENÇA INSTALAÇÃO.
 O Srº  GILDO DO CARMO MIRANDA .   CPF: 

004.797.702-71,TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU JUNTO 
A DRP/COMEF/SEDAM A SECRETARIA DE DESENVOLVI-
MENTO AMBIENTAL- SEDAM,O PEDIDO DA  LICENÇA  
DE INSTALAÇÃO,  DE PISCICULTURA, DE SUA PROPRIE-
DADE LOCALIZADA NA  LINHA 199 GLEBA 25 LOTE 129, 
ZONA RURAL, NO  MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO/RO.

PEDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO .
O Srº. GILDO DO CARMO MIRANDA.  CPF: 004.797.702-

71 TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU JUNTO A DRP/
COMEF/SEDAM A SECRETARIA DE DESENVOLVIMEN-
TO AMBIENTAL- SEDAM,O PEDIDO DA  LICENÇA  DE  
OPERAÇÃO DE PISCICULTURA,  DE SUA PROPRIEDADE 
LOCALIZADA NA  LINHA LINHA 199 GLEBA 25 LOTE 129, 
ZONA RURAL, NO  MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO/RO

SOLICITAÇÃO PARA OBTENÇÃO 
DE OUTORGA DE ÁGUA

PEDIDO DE GILDO DO CARMO MIRANDA.  CPF: 
004.797.702-71, LOCALIZAÇÃO NA  LINHA 199 GLE-
BA 25 LOTE 129  DE VALE DO PARAÍSO. TORNA -SE 
PÚBLICO QUE REQUEREU JUNTO A SECRETARIA 
DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL- SEDAM, EM 
09/05/2017 A SOLICITAÇÃO PARA OBTENÇÃO DE OU-
TORGA, COM FINALIDADE DE USO DA ÁGUA PARA 
IRRIGAÇÃO E PISCICULTURA

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DA 
LICENÇA DE OPERAÇÃO

A Empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CAFÉ E 
CEREAIS SÃO LUIZ LTDA, inscrita no CNPJ do MF sob o 
nº 03.237.881/0001-57, com endereço à Rua Alvares Cabral nº 
114, Setor Industrial, no Município de Ouro Preto do Oeste, RO, 
torna público que requereu ao NUCOF/SEDAM em 10/05/2017, 
o PEDIDO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO, 
para a atividade de industrialização e comércio café e cereais.

PEDIDO DE LICENÇA MUNICIPAL 
DE INSTALAÇÃO (LMI) 

A FFHTM INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELLI, locali-
zada à Rua Suzano n° 164, Bairro Jardim Presidencial, CNPJ: 
n° 21.921.950/0001-29, torna público que requereu à SEMEIA 
- Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 
10/05/2017, a Licença Municipal de Instalação conforme Processo 
n° 2-5828/2017, para a atividade de Construção de embarcações 
para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande porte.

PEDIDO DE LICENÇA MUNICIPAL 
DE OPERAÇÃO (LMO)

 A FFHTM INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELLI, locali-
zada à Rua Suzano n° 164 Bairro Jardim Presidencial, CNPJ: 
n° 21.921.950/0001-29, torna público que requereu à SEMEIA 
- Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 
10/05/2017, a Licença Municipal de Operação conforme Processo 
n° 2-5828/2017, para a atividade de Construção de embarcações 
para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande porte. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ESTADO DO  CNPJ: 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O prefeito Municipal,  ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 

02.002.04.122.0006.2.022.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 

a) Processo Nrº              : 2004/2017 
b) Licitação Nrº             :            14/2017 
c) Modalidade                :            Dispensa 
d) Data Adjuticação  : 28/04/2017 
e) Objeto da Licitação  : O OBJETO CONSTITUI EM CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DO 

INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL-IBAM, 
PARA ASSESSORAMENTO EM DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL, 
DE SISTEMA DE GESTÃO COMPARTILHADA DOS IMPOSTOS SOBRE 
SERVIÇOS, ISSQN. 

      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 

Fornecedor:  INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL IBAM 
CNPJ/CPF:  33.645.482/0001-96 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CONTRATAÇÃO REFERENTE A INSCRIÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL NO QUADRO DE ASSOCIADO-
COOPERADOR DO INSTITUTO, PELO PLANO DE 
BENEFÍCIOS AMPLIADO, CONFORME REQUERIMENTO DE 
INSCRIÇÃO NOS QUADROS DE ASSOCIADO-COOPERADOR 
DO INSTITUTO, REGULAMENTO DO ASSOCIADO-
COOPERADOR E ESTATUTO DO IBAM, PELO PERÍODO DE 
12 MESES A PARTIR DA DATA DO EFETIVO PAGAMENTO 
DA PRIMEIRA PARCELA 

10 R$ 6.000,00 R$ 60.000,00 

                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 60.000,00 

02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 

Nova Brasilândia DOeste,28 de abril de 2017.  

                               _________________________  
                                   
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NOVA BRASILANDIA D’OESTE
ESTADO DE RONDONIA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 

a) Processo Nrº              : 2004/2017 
b) Licitação Nrº             :            14/2017 
c) Modalidade                :            Dispensa:
d) Data Homologação   : 28/04/2017 
e) Objeto Homologado  : O OBJETO CONSTITUI EM CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

DO INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL-IBAM, PARA ASSESSORAMENTO EM 
DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL, DE SISTEMA DE 
GESTÃO COMPARTILHADA DOS IMPOSTOS SOBRE 
SERVIÇOS, ISSQN. 

04.122.0006.2.022. - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FAZENDA 

      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 

Fornecedor: INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL IBAM 
CNPJ/CPF: 33.645.482/0001-96 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 CONTRATAÇÃO REFERENTE A INSCRIÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL NO QUADRO DE ASSOCIADO-
COOPERADOR DO INSTITUTO, PELO PLANO DE 
BENEFÍCIOS AMPLIADO, CONFORME REQUERIMENTO DE 
INSCRIÇÃO NOS QUADROS DE ASSOCIADO-COOPERADOR 
DO INSTITUTO, REGULAMENTO DO ASSOCIADO-
COOPERADOR E ESTATUTO DO IBAM, PELO PERÍODO DE 
12 MESES A PARTIR DA DATA DO EFETIVO PAGAMENTO 
DA PRIMEIRA PARCELA 

10,00 R$ 6.000,00 R$ 60.000,00 

                                  Valor Total Homologado - R$ 60.000,00 

Pregoeiro 

Nova Brasilândia DOeste, 28 de abril de 2017.  

_________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

T E R M O  D E  DISPENSAD E  L I C I T A Ç Ã O  14 / 2017
Exercício: 2017

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA DOESTE
Estado do Rondônia

DATA: 28/04/2017       PROTOCOLO: 2004 / 2017 PROCESSO: 2004

CONTRATANTE
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA DOESTE

CONTRATADO(A)

Fornecedor: INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL IBAM

Endereço: , 
Bairro:    Cidade: - CEP: 

CNPJ: 33.645.482/0001-96  Insc. Estadual: 

Telefone:
OBJETO

O OBJETO CONSTITUI EM CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DO INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL-IBAM, PARA ASSESSORAMENTO EM DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL, DE SISTEMA DE GESTÃO 
COMPARTILHADA DOS IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS, ISSQN.

JUSTIFICATIVA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DO INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL-IBAM, PARA 
ASSESSORAMENTO EM DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL, DE SISTEMA DE GESTÃO COMPARTILHADA DOS 
IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS, ISSQN. EM APOIO AOS PROCESSOS DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  COM 
METODOLOGÍA COMPOSTA DE FERRAMENTAS ELETRÔNICAS E PROCESSOS OPERACIONAIS E SISTEMA DE GESTÃO.

Programática Fonte Descrição
DESPESA

0200204122000620223390390000 10000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ITEM(S)
Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  16328  10.00CONTRATAÇÃO REFERENTE A INSCRIÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL NO QUADRO DE ASSOCIADO-
COOPERADOR DO INSTITUTO, PELO PLANO DE 
BENEFÍCIOS AMPLIADO, CONFORME REQUERIMENTO DE 
INSCRIÇÃO NOS QUADROS DE ASSOCIADO-COOPERADOR 
DO INSTITUTO, REGULAMENTO DO ASSOCIADO-
COOPERADOR E ESTATUTO DO IBAM, PELO PERÍODO DE 
12 MESES A PARTIR DA DATA DO EFETIVO PAGAMENTO 
DA PRIMEIRA PARCELA

 6,000.0000  60,000.00UNID

Total:  60,000.00

Artigo 24, § VIII da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.
EMBASAMENTO LEGAL

Prefeito Municipal
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PEDIDO DE LICENÇA MUNICIPAL 
DE LOCALIZAÇÃO

A empresa FARMÁCIA PREÇO BAIXO JI-PARANÁ 
LTDA – EPP, localizada na Av. Brasil, 722 – Nova Brasília, 
CEP: 76.90-448, no município de Ji-Paraná/RO, inscrita no 
CNPJ nº: 19.675.808/0001-05, torna público que requereu à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná – SEMEIA 
em 09/05/2017 a LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZA-
ÇÃO – LML, para a atividade de COMÉRCIO VAREJISTA 
DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO 
DE FÓRMULAS.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/CPL/2017

PROCESSO Nº 441/SEMED/2017

O Município de Alvorada do Oeste (RO), por sua Pregoeira, 
designada pelo Decreto Municipal nº 057/2017, torna público, 
para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licita-
ção na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor 
preço, e será julgada pelo menor preço por lote, cujo objeto é 
à CONTRATAÇÕES DE EMPRESA(S) DE TRANSPORTE 
COLETIVO PARA A EXECUÇÃO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR DOS ALUNOS DA  REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação (SEMED).  O procedimento licitatório obedecerá 
integralmente a Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 
5.450/2005, Decreto Municipal n.º 27 de 30/04/2007 e, subsi-
diariamente a Lei Federal 8.666/1993. E Artigos 42, 43, 44, 45 
e 46 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 
e Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, valor esti-
mado R$ R$1.948,834,80 (Hum milhão Novecentos e quarenta 
e oito mil e oitocentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 
conforme especificações e condições complementares descritas 
nos Anexos deste Edital. 

b) Da sessão de abertura:
Cadastramento de propostas até o dia:  19/05/17 às 08:55 hs.
Abertura das propostas:                            19/05/17 às 09:00 hs.
Inicio do pregão:                                         19/05/17 às 09:30 hs.
Para todas as referências de tempo será observado o horário 

de Brasília - DF.       
LOCAL: (www.licitanet.com.br). 
c) Da Autorização: Processo Administrativo Nº 441/SE-

MED/2017.
d) Da Fonte de Recursos: 
Programação       Categ. Econômica        F. de Recursos            

Ficha
12.361.0007.2023   33.90.39.99.99         APLIC. DIRE-

TA              213
Maiores Informações serão fornecidas de segunda a sexta-feira, 

no horário das 08h00min às 13h00min, na sala de Compras e 
Licitação da Prefeitura Municipal de Alvorada D’Oeste, sito a 
Av. Marechal Deodoro N.4695 – Bairro: três poderes, através 
do telefone nº (0xx69) 3412-2647 ou pelo site www.alvorada-
dooeste.ro.gov.br Onde Poderá ser adquirido o Edital completo 
e seus anexos.

Alvorada D’Oeste – RO, 09 de maio de 2017.

Erica de Oliveira Vieira
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 016/CPL/2017

PROCESSO Nº 051/SAAE/2017

O Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Alvorada do Oeste/
RO, por sua Pregoeira nomeada pelo Decreto Nº 057/2017, torna 
público que realizará licitação na Modalidade de PREGÃO ELE-
TRONICO, tipo Menor Preço, que será julgado pelo menor preço 
unitário do item, nos termos da lei nº 10520/02 decreto federal 
5.450/05, Decreto Federal 7.892/13, Decreto Estadual 18.340/13, 
decreto Municipal nº 27/07, aplicando-se subsidiariamente a lei nº 
8.666/93, para atender ao Serviço Autônomo de Agua e Esgoto. 
DO OBJETO: aquisição de instalações, elétrico e eletrônico e 
material de proteção e segurança valor estimado: R$ 99.608.68 
(noventa e nove mil, seiscentos e oito reais e sessenta e oito 
centavos), conforme especificações e condições complementares 
descritas nos Anexos deste Edital. 

b) Da sessão de abertura:
Cadastramento de propostas até o dia:  19/05/17 às 10:55 hs.
Abertura das propostas:                           19/05/17 às 11:00 hs.
Inicio do pregão:                                        19/05/17 às 11:30 hs.
Para todas as referências de tempo será observado o horário 

de Brasília - DF.       
LOCAL: www.licitanet.com.br 
c) Da Autorização: Processo Administrativo Nº 051/

SAAE/2017.
d) Da Fonte de Recursos: 
Programação         Categ. Econômica      F. de Recursos            

Ficha
17.5120021.2075  33.90.30.24.26.28               SAAE                     54

0                                         
Maiores Informações serão fornecidas de segunda a sexta-feira, 

no horário das 08h00min às 13h00min, na sala de Compras e 
Licitação da Prefeitura Municipal de Alvorada D’Oeste, sito a 
Av. Marechal Deodoro N.4695 – Bairro: três poderes, através 
do telefone nº (0xx69) 3412-2647 ou pelo site www.alvorada-
dooeste.ro.gov.br Onde Poderá ser adquirido o Edital completo 
e seus anexos.

Alvorada D’Oeste – RO 09 de maio de 2017.

ERICA DE OLIVEIRA VIEIRA
PREGOEIRA

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

Poder Judiciário do Estado de Rondônia Ji-Paraná
1ª Vara Cível
Sede do Juízo: Forum Des. Hugo Auller, Av. Ji-Paraná, 615, 

Urupá, Ji-Paraná-RO, 76900261 – Fax: (69)3421-1337 – Fone: 
(69) 34215128

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 DIAS

Processo:0011472-72.2015.8.22.0005
Classe: Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente: Jose Antonio de Paula
Advogado: Edimar Ferreira Soares OAB/RO 613-A
Requerido: José Roberto Nass
Advogado: Cristian Fernandes Rabelo OAB/RO 333-B
Requerido: José Antonio de Paula
Valor da ação: R$ 30.000,00 (04-011-2015)

CITAÇÃO DE: José Antonio de Paula, portador do RG 
429.460-SSP/RO, inscrito no CPF sob n. 385.654.042-34, filho 
de Onofre de Paula e Souza e Geralda de Melo Souza, atualmente 
em lugar incerto e não sabido.

A Doutora Ligiane Zigiotto Bender, Juíza Substituta da 1ª Vara 
Cível desta Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, na forma 
da Lei, etc...

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte requerida acima qualifica-
do, para responder á presente ação de Procedimento Ordinário, 
na forma da Lei, etc...

ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão 
verdadeiros os fatos articulados pelo(a) Requerente.

NATUREZA DO PEDIDO: O Requerente era senhor legítimo 
proprietário de um imével residencial erigido sobre o Lote urbano 
de n. 010 da Quadra n. 018-A, Setor 01, situada na Rua São João 
com Rua 06 de Maio, 1° Distrito da Planta Geral desta cidade de 
Ji-Paraná, descrito e caracterizado na Matrícula n. 8.371, onde 
consta que em 16 de março de 1987, fora escriturado em nome 
do autor José Antonio de Paula, filho de José Armindo de Paula 
e Maria Madalena de Paula. Ocorre que, em 12/12/2013, um 
homônimo, do então proprietário do imóvel objeto da matrícula 
8.371 do 1° Oficio de Registro de Imóveis, elaborou requerimento 
endereçados ao Oficial do Cartório de Registro de Imóveis desta 
Comarca, requerendo averbação ao Oficial do Cartório de Re-
gistro de Imóveis desta Comarca, requerendo averbação do seu 
RG n. 423.460-SSP/RO e CPF N° 385.654.042-34 á margem da 
matrícula 8.371, assim sendo, o Sr. Cartorário o atendeu, como 
se verifica das Averbações 4 e 5 constantes da citada matrícula. 
O autor pleiteia seja julgado procedente o pedido, determinado 
ao Oficial Registral, que proceda o cancelamento das averbações 
4 e 5 efetuadas indevidamente na referida Matrícula n° 8.371, 
bem como pleiteia a condenação dos requeridos ao pagamento de 
custas, despesas processuais e honorários advocatícios. 

Ji-Paraná, 02 de maio de 2017.

Maria Luzinete Correia da Mata
Diretora de Cartório

Autorizasa – Portaria 003/2009/GAB/1ªVCRPC


